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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 10/11/15                ITEM Nº74 

PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 

74 TC-001960/026/13 

Prefeitura Municipal: Franca. 

Exercício: 2013.   

Prefeito(s): Alexandre Augusto Ferreira. 

Advogado(s): Joviano Mendes da Silva. 

Acompanha(m): TC-001960/126/13 e Expediente(s): TC-

015820/026/15, TC-035340/026/13 e TC-036437/026/13.    

Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima.  

Fiscalizada por:    UR-17 - DSF-I.  

Fiscalização atual: UR-17 - DSF-I. 

 

RELATÓRIO 

 

    Em apreciação as contas anuais do 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCA, exercício de 2013, 

fiscalizadas pela Unidade Regional de Ituverava que, 

após a conclusão de seus trabalhos, apontou 

impropriedades às fls. 77/80. 

 

                 Notificado (fls. 85), o responsável 

apresentou esclarecimentos às fls. 94/137. 

 

A.1 - PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

O Município não editou o Plano de Saneamento Básico; 

o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e o 

Plano de Mobilidade Urbana. 

Defesa - Plano Municipal de Saneamento Básico - 

destaca que em 25 de novembro de 2013, foi assinado 

o convênio nº 144/133 entre a Secretaria de Estado 

de Saneamento e Recursos Hídricos e o Município de 

Franca, no qual o Governo do Estado de São Paulo se 

comprometeu a contratar empresas de consultoria para 

elaboração dos Planos de Saneamento para todos os 

municípios pertencentes à Bacia Hidrográfica dos 

Rios Sapucaí-Mirim/Grande. Desse modo, o Município 

de Franca, mediante sua Secretaria Municipal de 
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Serviços e Meio Ambiente está no aguardo da 

conclusão do processo licitatório realizado pelo 

Governo Estadual, para dar início à elaboração do 

Plano. 

Quanto ao Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos este foi elaborado e, a versão preliminar, 

se encontra em consulta pública disponível na página 

eletrônica do Município, sendo certa a realização de 

Audiência Pública para os próximos meses. 

Por fim, a Lei Federal nº 12.587/2012 estabeleceu o 

prazo de 03 (três) anos para a edição do Plano de 

Mobilidade Urbana; assim, o termo final para sua 

elaboração se dará em abril de 2015. 

 

A.2 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL 

A Prefeitura não criou o Serviço de Informação ao 

Cidadão, conforme previsto na Lei nº 12.527/2011; 

Não divulgado, por meio eletrônico, qualquer tipo de 

informação a respeito de repasses às entidades do 

terceiro setor, bem como de ações governamentais, em 

desatendimento ao artigo 8º, § 1º da Lei Federal 

12.527/2011.  

Defesa - em 28 de outubro de 2014 foi publicado o 

Decreto Municipal nº 10.244, que regulamentou a Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tendo 

sido implantado o Serviço de Informações ao Cidadão 

- SIC. 

Demais, segundo informações da Secretaria Municipal 

de Finanças, o Município vem divulgando, desde 2013, 

no “site” da Prefeitura – “link Terceiro setor" 

(serviços on-line), as transferências ao Terceiro 

setor. 

 

A.3 - DO CONTROLE INTERNO 

A Prefeitura regulamentou seu Sistema de Controle 

Interno, porém, no exercício de 2013, os relatórios 

de auditoria se resumiram a analisar as prestações 

de contas dos repasses às entidades do terceiro 

setor e dos adiantamentos. 

Defesa - o Controle Interno do Município de Franca, 

instituído pela Lei Municipal nº 7.432, de 23 de 
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julho de 2010 e alterado pela Lei Municipal nº 

8.098, de 09 de julho de 2014, devidamente 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 10.183 de 16 

de julho de 2014, sempre cumpriu sua função 

institucional, atuando em diversos setores da 

administração, analisando a sua função 

constitucional e emitindo relatório com orientações 

e sugestões ao Chefe do Executivo. 

A regulamentação do Sistema de Controle Interno 

carece de adequação à previsão constitucional, por 

não alcançar as finalidades traçadas na Constituição 

Federal. 

Defesa - no exercício de 2014 foram emitidos 

relatórios endereçados ao Chefe do Executivo, a fim 

de informar todas as ações desenvolvidas. Tanto que, 

em visita realizada a Prefeitura para análise das 

contas de referido exercício, o Tribunal constatou 

que o sistema de controle interno está regulamentado 

e produz relatórios periódicos quanto as suas 

funções institucionais, atendendo aos artigos 3l e 

74 da constituição Federal (TC – 433/026/14). 

 

B.1.2 - RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL 

A origem, em suas demonstrações contábeis, adotou 

metodologia de apuração do Resultado Financeiro em 

desconformidade com a Lei 4.320/64. 

Defesa - na ocasião da fiscalização “in loco”, os 

demonstrativos gerados pelo sistema terceirizado 

ainda não continham os dados no formato padrão. 

Entretanto, na época, foram enviados os dados 

corretos ao TCE, o que proporcionou a geração do 

Balanço Patrimonial, via AUDESP, na forma 

padronizada. 

Segue em anexo o Balanço no formato padrão, 

regularizado pela empresa terceirizada, não havendo 

que se cogitar em irregularidade. 

 

B.1.5 - FISCALIZAÇÃO DAS RECEITAS  

A Prefeitura conta com Precatórios a receber 

constante do sistema próprio do TJSP, porém, não 
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registrou contabilmente esses direitos, sequer 

possui controles sobre referidos créditos. 

Defesa – consoante cópia do Processo Administrativo 

PMF instaurado para cuidar do assunto, não constam 

dos registros da municipalidade a existência de 

precatórios pendentes ou não pagos em que o 

Município de Franca figure como parte credora. 

Contudo, em razão da notícia de que constam nos 

sistemas de controle do TJSP, créditos da 

municipalidade em desfavor da Fazenda Estadual, 

oriundos dos processos judiciais 897/1972, 1577/1976 

e 1394/1978, o Município está averiguando as 

referidas informações; para tanto, já tomou as 

providências que se faziam necessárias conforme 

informações e documentos encartados nos autos do 

Processo Administrativo referenciado. 

 

B.1.6 - DÍVIDA ATIVA 

A provisão para perdas constituída não representa a 

real situação deste item patrimonial, sendo que seu 

cálculo não se deu em conformidade com as 

metodologias estabelecidas pelo MCASP 2012. 

Defesa – sustenta que houve uma interpretação 

equivocada do Relatório de Dívida Ativa, em especial 

quanto à provisão de perdas. 

O valor da provisão de perdas para o exercício de 

2013, na realidade, foi de R$ 115.817.601,64, que 

corresponde a 85,82%. Dessa forma, a provisão de 

85,82% não é para recebimentos e sim para perdas. A 

provisão para recebimentos da Dívida Ativa em 2013 

foi de 14,l8%. 

Portanto, ao contrário do que fora apontado, a 

Procuradoria Geral do Município informou o inverso 

do questionado pela fiscalização, consoante, 

inclusive, esclarecido pelo Setor de contabilidade. 

 

B.3.1 - ENSINO  

A Prefeitura deixou de efetuar quitação dos restos a 

pagar do Fundeb até 31/03/2014, no montante de      

R$ 1.900.062,37; situação que revela uma aplicação 

efetiva de 97,29% do Fundeb recebido em 2013; 
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A Origem adotou códigos de aplicação em 

desconformidade com aquilo estabelecido e amplamente 

divulgado pelas metodologias de cálculo do Audesp. 

Defesa – discorda dos valores considerados pela 

fiscalização concernentes aos restos a pagar 

vinculados ao Fundeb; assim, argumenta que não foram 

considerados nos cálculos os valores de             

R$ 957.928,70 (Fundeb – 60%) e R$ 643.152,16 (Fundeb 

– 40%) por terem sido encaminhados equivocadamente 

ao Audesp com a fonte “92”, no entanto, o Sistema só 

considerou os pagamentos relativos à fonte “02”.  

 

B.3.1.2 - VISITAS “IN LOCO” ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Escolas de educação infantil apresentam falhas de 

infraestrutura que impossibilitam a regular 

atividade física dos alunos, não oferecem local 

apropriado para alimentação e não disponibilizam 

água em temperatura adequada ao consumo pelas 

crianças. 

Defesa – informa que consta no PPA 2013/2017, a 

previsão de reformas para as adequações necessárias; 

algumas unidades escolares já estão sendo 

desativadas e os alunos inseridos nas unidades mais 

próximas, com espaços adequados ao atendimento das 

crianças e melhor formação. 

 

B.3.2 - SAÚDE 

A Santa Casa de Misericórdia de Franca recebeu, no 

exercício de 2013, R$ 9.698.117,24 efetivamente 

computados nos gastos mínimos com saúde. Porém, em 

recente estudo realizado pelo CREMESP, foi 

apresentada uma série de irregularidades nos 

serviços médicos que são capazes de afetar 

negativamente a qualidade de serviços de saúde 

prestados pelo município por intermédio desses 

repasses. 

Defesa – em síntese sustenta que eventuais 

irregularidades apontadas pelo CREMESP, nos serviços 

médicos, efetivamente não foram capazes de afetar 

negativamente a qualidade de serviços de saúde 

prestados pelo Município por intermédio dos repasses 



 

 6 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

realizados para a Santa Casa de Misericórdia de 

Franca. 

 

B.5.1.1 - PAGAMENTOS DE BENEFICIOS A INATIVOS E 

PENSIONISTAS 

Ausência de providências por parte do Executivo 

quanto à regularização da situação do SASSOM, no que 

refere ao seu enquadramento como entidade 

previdenciária, vez que este realiza o pagamento dos 

pensionistas e não obedece ao disposto na Lei 

Federal 9.717/98 e Portarias do Ministério da 

Previdência Social – MPAS. 

Defesa - o SASSOM não é órgão previdenciário, mas 

assistencial, portanto, não pode deferir ou conceder 

pensões, apesar de ter sido criado como um fundo de 

pensão, que posteriormente não foi implantado.      

Ainda assim, o Município de Franca está tomando as 

devidas providências para adequar esta situação, em 

face da legislação federal e da Lei Orgânica do 

Município, que estabelece, em seu artigo 122, que 

cabe ao Município a implantação de uma estrutura 

previdenciária que viabilize os princípios previstos 

na Constituição Federal, garantindo a participação 

de segurados e órgãos representativos na sua gestão. 

 

B.5.3.2 - REMUNERAÇÕES ACIMA DO TETO CONSTITUCIONAL 

Apurado o pagamento de remunerações que extrapolaram 

o limite remuneratório aplicável aos servidores 

públicos, correspondente ao subsídio mensal fixado 

para o Prefeito Municipal; 

No intuito de aprofundar a análise desta falha foi 

proposta a abertura de autos próprios, em razão de 

sua acentuada relevância, por ferir diretamente 

previsão constitucional. 

Defesa - considerando a abertura de autos próprios - 

Expediente TC- 605/017/14, o Município cuidará de 

apresentar suas justificativas tão logo seja 

notificado para tanto. 

 

B.6 - TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS 
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A Prefeitura possui diversas contas sem 

movimentação, razão pela qual sugerimos a extinção 

de possíveis contas bancárias inativas. 

Defesa - o encerramento das contas "sem 

movimentação" somente ocorre mediante documentação 

enviada pelo Banco, não dependendo tal providência 

do Município de Franca. 

Não realizado o levantamento geral dos bens imóveis, 

em desacordo ao artigo 96 da Lei Federal           

n.º 4.320/64, por conseguinte, é impossível afirmar 

a correção das informações contábeis referente a 

este item no Balanço Patrimonial do ente. 

Defesa - quanto ao levantamento dos bens imóveis, o 

Município de Franca, mediante o processo 

administrativo PMF nº 2009/2013 está realizando o 

levantamento imobiliário, o qual será migrado ao 

sistema de patrimônio para se utilizar no balanço 

patrimonial. 

O prédio público do almoxarifado central foi 

totalmente destruído por um incêndio ocorrido no 

exercício de 2014. Desse modo, apuramos a perda de 

praticamente todo o estoque. 

As novas instalações do almoxarifado central 

apresentam diversas falhas, em especial, o precário 

controle de estoque. 

Defesa - todo o procedimento de reestruturação dos 

setores atingidos pelo incêndio vem sendo 

acompanhado pela Divisão de Auditoria e Controle 

Interno, mediante os processos administrativos PMF 

nº 32728/2014 (referente ao Almoxarifado), nº 

59472/2013 e nº 2013059472 (referentes ao Patrimônio 

Mobiliário). 

 

C.2.4.3 - COLETA E DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS E 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

Antes de aterrar o lixo, O Município não realiza o 

tratamento de resíduos, quer mediante reciclagem, 

compostagem, reutilização ou aproveitamento 

energético. 

Defesa - acerca da coleta e disposição final de 

rejeitos e resíduos sólidos, é certo que o PMGIRS 

proposto para o Município de Franca prevê o 
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tratamento dos resíduos orgânicos; demais, o plano 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) já 

foi elaborado e a versão preliminar se encontra em 

consulta pública, disponível na página eletrônica da 

Prefeitura. 

 

D.1.1 - LIVROS E REGISTROS 

Destruição dos livros de registros dos bens 

patrimoniais em incêndio ocorrido no exercício de 

2014. 

Defesa – o município já iniciou e vêm desenvolvendo 

o inventário dos bens móveis de forma eletrônica. 

 

D.5 - ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL 

Desatendimento às recomendações deste Tribunal, no 

sentido de providenciar a elaboração do Plano 

Municipal da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e 

o levantamento geral dos bens imóveis. 

Defesa - quanto ao Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos este foi elaborado e, a versão 

preliminar, se encontra em consulta pública 

disponível na página do Município de Franca - 

internet, sendo certa a realização de Audiência 

Pública para os próximos meses. 

No que refere ao levantamento geral dos bens imóveis 

os registros contábeis serão efetuados em 

conformidade com os empenhos orçamentários; demais, 

serão providenciados ajustes no sistema 

informatizado a fim de possibilitar os lançamentos e 

controle do patrimônio imobiliário. 

 

 

                 ATJ (fls. 140/173) manifesta-se 

pela emissão de Parecer Favorável às contas do 

Prefeito do Município de Franca, relativas ao 

exercício de 2013, com recomendações.  

 

    Ministério Público (fls. 174/175) 

opina pela emissão de Parecer Desfavorável “em 

virtude da não integralidade dos gastos com Fundeb 
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(99,36%) em inobservância ao disposto no § 2º, do 

artigo 21, da Lei nº 11.494/07”. 

 

                 Pareceres dos três últimos 

exercícios: 

 

Exercício de 2012 - TC 1892/026/12 – Parecer 

Favorável. 

Exercício de 2011 – TC 1303/026/11 – Parecer 

Favorável.  

Exercício de 2010 – TC 2831/026/10 – Parecer 

Favorável. 

 

    Subsidiaram as presentes contas os 

Expedientes TC- 035340/026/13 e TC- 036437/026/13 -  

alvos de comentário no item D.4 do laudo técnico. 

 

    É o relatório. 

 

 

GCECR 

THM 
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TC-001960/026/13 

 

 

VOTO 

 

 

Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF, art. 212       25,39% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, art. 21, caput e §2º       99,36% (95% - 100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, art. 60, XII       70,58% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, art. 20, III, “b”       50,26%    (54%) 

 Saúde – ADCT da CF, art. 77, III       30,07% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, art. 29-A, §2º, I         1,55% 7% 

Plano Municipal de Saneamento Básico – Lei Federal nº 
11.445/07, arts. 11, 17 e 19 

      Não   
  elaborado 

A partir de 
2014 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 
Lei Federal nº 12.305/10, art.18 

      Não   
  elaborado 
 

A partir de 
02/08/2012 

População 
     318.640    
   habitantes 

 

Suplementação do Orçamento   
Realizada – 28,63%  
R$ 155.972.195,53 

Execução Orçamentária 
Déficit 1,27% amparado pelo 

superávit financeiro do exercício 
anterior 

Resultado Financeiro  
Superávit de                     R$  

38.724.678,06 

Remuneração de Agentes Políticos Em ordem 

Precatórios Em ordem 

Encargos Sociais (INSS, PASEP e FGTS) Recolhidos 

Investimentos + Inversões Financeiras ÷ RCL 14,11% 

 

 

                 Gastos com pessoal atingiram 50,26% 

da receita corrente líquida, em conformidade com o 

limite máximo estabelecido no artigo 20, inciso III, 

alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal.              

              

Com a aplicação de 30,07% das 

receitas de impostos nas ações e serviços públicos 

de saúde o Município atendeu ao estabelecido pelo 
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artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

   

Conforme demonstrado no item B.4.1 

do relatório – „Precatórios‟, a municipalidade  

pagou o montante de R$ 3.427.281,03 relativo as 

obrigações apresentadas no mapa orçamentário (R$ 

1.123.655,98) e requisitórios de baixa monta (R$ 

2.303.562,05). 

     

                 Os repasses ao Legislativo foram 

efetuados em conformidade com o limite definido no 

artigo 29-A da Constituição Federal.  

 

    A remuneração dos agentes políticos 

ocorreu de acordo com o fixado pela Lei Municipal  

nº 7.060, de 04 de junho de 2008. Também constatada 

a regularidade do recolhimento dos encargos sociais.  

 

                 Indicativos contábeis denotam 

déficit da execução orçamentária da ordem de 1,27% 

(R$ 6.065.613,26) amparado pelo superávit financeiro 

do exercício anterior (R$ 44.859.345,20); além 

disso, não obstante os ajustes realizados pela 

fiscalização (item B.1.2 do laudo técnico), 

resultados financeiro, econômico e patrimonial 

apresentaram-se positivos
1
. 

 

Anunciada adoção de medidas para o 

apontado nos itens A.1 – elaboração dos Planos 

Municipais de Saneamento Básico e de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos; A.2 – implantação do 

                     

1
 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL 

Resultados 2013 2012  % 

Financeiro  R$  38.724.678,06  R$   44.859.345,20 13,68% 

Econômico  R$  54.933.144,00   R$   76.916.540,88 28,58% 

Patrimonial  R$ 438.745.335,66  R$ 355.080.830,80 23,56% 
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Serviço de Informações ao Cidadão; B.1.2 – adequação 

da metodologia de apuração dos demonstrativos 

contábeis; B.1.5 – registro dos precatórios a 

receber; B.6 – levantamento geral dos bens imóveis; 

C.2.4.3 – coleta e disposição final de rejeitos e 

resíduos sólidos; aconselhável, pois, que a próxima 

fiscalização acompanhe as providências comunicadas.  

  

                 Demais, parte dos desacertos 

consignada na conclusão do laudo técnico comporta 

recomendações, especialmente para que a origem 

aperfeiçoe os relatórios emitidos pelo controle 

interno (item A.3) e regularize os pagamentos de 

benefícios a inativos e pensionistas – implantação 

de estrutura previdenciária (item B.5.1.1).   

 

            No tocante à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, observa-se o atendimento 

ao artigo 212 da Constituição Federal com o 

investimento de 25,39% das receitas; de igual forma, 

o Executivo aplicou 70,58% das importâncias do 

Fundeb na remuneração dos profissionais do 

magistério, o que indica cumprimento do disposto no 

artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

  

                De outro norte, sem embargo dos 

resultados já consignados, importa destacar 

desacerto capaz de comprometer a totalidade dos 

demonstrativos. 

 

    Refiro-me às despesas totais 

efetuadas com recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação, para as quais  

apurou-se, após ajustes efetuados pela Assessoria 

Técnica –       fls. 152/158, a utilização de 99,36% 

dos valores, em desacordo com a regra do artigo 21, 

“caput” da Lei Federal nº 11.494/2007
2
.  

                     
2
 Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos 

de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, 
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 Destaque-se que o Executivo 

empenhou a totalidade das verbas advindas do Fundo e 

a sua deficiente utilização derivou, especialmente, 

da exclusão de restos a pagar não quitados até 

31.03.2014. 

 

    Há observar que se trata de 

situação diversa de casos pontualmente relevados por 

este Tribunal, em que a utilização parcial dos 

recursos recebidos do FUNDEB decorre de glosas de 

despesas processadas. No caso, a administração não 

comprova a realização de gastos que efetivamente 

teriam beneficiado o setor no exercício de 2013. 

 

                 Nestas circunstâncias, na esteira 

da manifestação do Ministério Público            

(fls. 174/175), na conformidade do inciso XIII do 

artigo 33 da Constituição do Estado e inciso II do 

artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93 Voto pela 

emissão de Parecer Desfavorável às contas do 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCA, atinentes ao 

exercício de 2013. 

 

 
GCECR 

THM 

                                                               

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 

financeiro em que lhes forem creditados, em ações 

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino 

para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1
o
 Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e 

Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos 

de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal. 

§ 2
o
 Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta 

dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União 

recebidos nos termos do § 1
o
 do art. 6

o
 desta Lei, poderão 

ser utilizados no 1
o
 (primeiro) trimestre do exercício 

imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 

adicional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art211§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art211§2

